
Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de ltabslana 

CONTRATO n°  9 d c)  /2025. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A 
PREFEITURA DE ITABAZ4Nk E, DO OUTRO, A 
EMPRESA 27.334.102 JOSÉ MICHEL SANTOS 
SILVA, DECORRENTE )')A INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N°0  O  1/2025. 

O MUNICfPIO DE ITABAIANA/SE, por Intermédio de sua Prefeitura, inscrita no CNPJ 
sob n° 13.104.740/0001-10, localizada à Praça Fausto Cardoso, no 12, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Prefeito, o Sr. Valmir dos 
Santos Costa portador da Cédula de Identidade a.° 987.874 SSP/SE e inscrito no CPF sob 
a a.° 488.192.985-20 e a Empresa 27.334.102 JOSÉ MICHEL SANTOS SILVA, inscrita 
no CNP) sob o n° 27.334.102/0001-08, com sede à Rua Irmã Dulce, no 18, Marcas Freire 
II, Nossa Senhora do Socorro - SE, doravante denominada CONTRATADA neste ato 
representada pelo seu Sócio Administrador, o Sr. José Michael Santos, têm justo e 
acordado entre si o presente Contrata de Prestação de Serviços, acordo com as 
disposições regulamentares contidas na Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, e suas 
alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo de 
Inexigibilidade de Ucitação, mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92. Inc. fl  
1.1 O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de Assessoria e 

Consultoria Técnica na área de captação e aplicação dos recursos da Política 
Nacional Aldir Blanc, instaurada pela Lei n° 14.399, de 08 de julho de 2022, faz-
se necessária a contratação de consultoria técnica especializada na área cultural e 
de economia criativa, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
CAT/SERV Grupo 831 Serviço 795. 

1.2 	Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1 O Termo de Referência; 
1.2.2 A Proposta do contratado; 
1.2.3 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, conforme programação, após a realização dos serviços e consequente 
consecução do objeto contratual, na forma do artigo 105 da Lei no 14.133, de 2021, 
prorrogável, tão somente,, na ocorrência de motivo justo, na forma da Lei. 

2.3. Conforme proposta, constante nos autos da contratação, a execução dos serviços 
observará o seguinte cronograma: 

Atividades Meses 10 20 	30 	40 	50 

Orferitaç5es quanto à regulamentação da Lei junto  

ao Parlamento Municl'..l e outros 	'ãos. 
02 (dois) encontros públicos para fins mobilização, 
explanação e orientações à população de modo 
'era[ no tocante a PNAB. 
Dia.nóstico do . - 	1 Cultural do Munldio. 

==numInstrumentos 
Auxílio 	na 	elaboração 	dos 	editais 	e 	outros 

1- sais sara efetiva .o da lei. 
Auxílio 	. ra 	constru  w  • 	de 	-ro osta 	de 
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programação e evento a partir das contrapartidas 
dos selecionados nos editais. 
Reunião de Monitorarnento e avaliação, relatório 
mensalmente.  
Auxilio na prestação de Informação (Prestação de 
Contas) relatório final de gestão.  

	

2.2 	O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 
as providências cabíveis no casa de culpa do contratado, previstas neste instrumento, na 
forma do Art. 111 cfc  §50, do Art. 115, da Lei Federal N° 14.133/2021, mesmo assim o 
competente processo deverá ser formalizado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO  E GESTÃO CONTRATUAIS (ta 
92.1V VII e XVIIfl  

	

31 	O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

	

4;1 	Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA PREÇO  (rL 92. V) 

	

5.1 	O valor total da contratação é de 2,969% (dois vírgula novecentos e sessenta e 
nove por cento), do valor captado através da Lei n° 14.399, de 08 de julho de 2022, com 
o valor nominal preconizado de R$22.000,00 (vinte e dois mil reais). 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhIstas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92 V C VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. V) 

7.1. 	Os preços inicialmente contratados são fIxós e irreajustáveis. 

7.2. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 
a apresentação das propostas. 
7.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
índice IPCA-E e exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 
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CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

7.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

7.9.0 reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92, X XI e XIV) 

8.1. 	São obrigações do Contratante: 

8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
8.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
8.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
85. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; e 
8.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (arte 92, XIV XVJ e XVII) 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 
nota fiscal, na qual constarão as informações necessárias; 
9.3. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da 
prestação do serviço, Inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, o 
prestador ao Município comprovante de quitação com os órgãos competentes; 
9.4. Responsabilizar-Se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, 
decorrentes de faltas por ela cometidas durante a prestação do serviço; 
9.5. Responsabilizar-Se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da prestação de serviço, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município; 
9.6. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Ucenças ou quaisquer outros termos 
de autorização que se façam necessários à execução da prestação de serviço; 
9.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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9.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Município, 
sem prévia e expressa anuência. 
9.9. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município. 
9.10. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 
pela CONTRATANTE, bem como refazer, sem ônus adicionais, o(s) Serviço(s) cujos 
padrões de qualidade, segurança e finalidade não se prestem ao seu fim específico. 
9.11. Refazer, às suas expensas, no total ou em parte, o(s) Serviço(s), cuja qualidade, 
finalidade, eficácia procedência e eficiência, apresentem qualquer nível de 
desatendimento ao fim a que se presta, ou suspeita em relação a sua procedência, ou 
ainda, aquele em que se verificarem vícios, defeitos de fabricação, violação, transporte 
Inadequado, Incorreções ou falhas resultantes da prestação de serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a J.ei ri0  13.709. de 14 de acosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 
da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60  ria LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do, 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 
essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 

sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento ria 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 
(LGPD, ait. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
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10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial 
a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 10  do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (rt 92 XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia dê execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (j 
92. XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da I,i no 14.133 de 2021, o 
contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei no 12.846, de 10  de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, cia  
Lei no 14.133, de 2021); 

li) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas b", c" e 	do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 4 40., da Lei no 14.133, de  
2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas e", r, igfl e W do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas b", 	e 	que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §50. da Lei no 14.133. de 2021). 
iv) Multa: 
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(1) Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso Injustificado no 
Início dos serviços; 
(2) Compensatória, para as Infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12. 1, 
de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) 
do valor do Contrato. 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 'c" do 
subiten, 12.1, de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% 
(dez por cento) do valor do Contrato. 
(4) Para Infração descrita na alínea 'b" do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do 
Contrato. 
(5) Para infrações descritas na alínea 'd" do subitem 12.1, a multa será de 0,5% 
(zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor 
do Contrato. 
(6) Para a Infração descrita na alínea 'a" do subitem 12.1, a multa será de 0,5% 
(zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor 
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §90.  da Lei  
no 14,133. de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156. 670. da Lei ri° 14,133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133. de  
2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. .156. 680,.  da Lei ri0  14.133. de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei ri° 14.133.. de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

12,8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. 610  da Lei no 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da Infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei, n 144133. de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846.. de 2013, serão apurados e julgados 
Conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

1210. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
Ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei no 14.133.. de 2021) 

12.11. O Contratante dever-á, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inídôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Ait 161. da Lei n° 14.133. de 2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no  
14.133121- 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações,  não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução  
fJorrnativa SEGES/ME a° 26. de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providencIar a readequação do cmnograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo  
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137 da Lei n° 14J3)J21, bem como arntgavetmente, assegurados o conb-~óm cont—~ó 	e a 
ampla defesa, 

13.4.1. Na hip&ese, aplicam-se também os as 138 e 139 da nna Lei. 

13.42. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutza da 
empresa não ensejará a extinção se não restnngír sua caçaddade de con~ o ctrato. 

	

13.42.1. 	Se a operação irillcar mudança da pessim jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração s4»etiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será pneo~ 

	

13.5.1.1. 	Balanço dos eventos contratuais já ci%flprldos ou pardalm~ 
cumpridos; 

	

13.5.1.2. 	Relação dos pagamentos já ef.h&aIks e *ada devidos; 

	

13.5.13. 	indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecnento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedkla Indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 13L cavut da Lei n,° 14.133. de 2021. 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou cW com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que ter*ia 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (art. 92. VIU) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação conerão à conta de rirsos 
específicos consignados no Orçamento da Prefeitura de Itabalana deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

• 0224 - Secretaria da Cultura 
• 13.392.0004.2194 - Manutenção da Política Nacional Aklir Blanc de Fomento 22 

Cultura (PNAB) 
• 3390.35.00 - Serviços de Consultoria 
• 3390.35.02 - Consultosia ou Assessoria T&nica ou Jurídica Realizada por Pessoa 

Jurídica 
• Fonte: 17190000 Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 

Cultura - Lei n° 14.399/2022 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92- 

15.1. 
2 

15.1. Os casos omissos serão decididas pelo contratante, segundo as disposições 
comidas na 10 n° 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsldlarlamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8-078. de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SWA - ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.. 124  
seguintes da Lei a° 14,133. de 2021. 
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Estado de Sergipe 
Prefeitura Munidpal de lÉsbslau 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultorta jurídica do contratante, salvo 

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
no 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do COfl&cztu podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 

Lei 	j .ç_2Q21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente Instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no 	4 	J3í 

?1, 

 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao alt. 91, caput, da 
Lei n.° 14.133, de 2021, e ao   rt.22°.  ca  Lei n. 12.527. de 201, dc ait   
inciso V,dD.çretQn. 7.724. de 2012. 

17.2. Em se tratando de contratação por inexigibil idade, o contrato e seus 

aditamentos deverão ser divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua 

assinatura, conforme o inciso II do art. 94 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (alt. 92, Ç 10) 

18.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme  art. 92. E1°. da Lei a° 14.133/2L 

• -A  de  f iyJ.Le-'   de 2025. 

Valm.. '. os Costa 
Prefeito Munidpal 

Contratante 

(J 	Jose cli 	arttos Silva 
27334.1O2 José MideI Santos Silva 

Contratada 
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